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Câmara Municipal

ATO EXECUTIVO Nº 0009/2026

Dispõe sobre o reconhecimento da vacância do cargo de Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, a convocação do Vice-Prefeito e a adoção das providências para sua 
imediata investidura no cargo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o recebimento, em 02 de abril de 2026, do Ofício nº 036/2026-SG, por meio do qual o então Prefeito comunica formalmente sua renúncia ao mandato;

CONSIDERANDO que a renúncia ao cargo de Prefeito constitui ato unilateral, de natureza personalíssima, com efi cácia imediata, independentemente de deliberação do Poder 
Legislativo;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso V, da Lei Orgânica Municipal, que atribui à Câmara Municipal a competência para conhecer da renúncia do Prefeito, declarar o 
afastamento defi nitivo do cargo e dar posse ao substituto legal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 69 da Lei Orgânica Municipal, que prevê a vacância do cargo de Prefeito em caso de renúncia, bem como o art. 6º, inciso I, do Decreto-Lei nº 
201/1967;

R E S O L V E: 

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo de Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, em decorrência da renúncia formal apresentada por escrito pelo Sr. Wladimir Barros 
Assed Matheus de Oliveira, nos termos do art. 69 da Lei Orgânica Municipal e do art. 6º, inciso I, do Decreto-Lei nº 201/1967.

Art. 2º Reconhecida a vacância, fi ca determinada a adoção das providências necessárias à sucessão no cargo de Prefeito, na forma da Lei Orgânica Municipal.

Art. 3º Fica o Vice-Prefeito convocado, no presente ato, para tomar posse no cargo de Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, devendo à investidura ocorrer em sessão 
solene ou extraordinária, a ser realizada com a maior brevidade possível, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno da Câmara.

§ 1º A posse dar-se-á mediante prestação do compromisso legal, observadas as formalidades previstas na Lei Orgânica Municipal.
§ 2º A investidura no cargo produzirá efeitos imediatos, assegurando a continuidade administrativa e a regularidade institucional do Poder Executivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes/RJ, 02 de abril de 2026, 349º da Vila de São Salvador dos Campos, 191º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 374º da criação da 
Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes.
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